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Lei nº 524/1999 

 

 

 “Dá nome à Escola Municipalizada que especifica e dá outras 
providências.” 

 

A Câmara Municipal de Paineiras aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Escola Municipalizada do Ensino Fundamental da 1ª à 4ª série, anexa a “Escola 
Estadual Celestino Nunes”, fica denominada “Escola Municipal ‘Dona Augusta Alves da Silva’”. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições cm contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Paineiras, MG, 20 de maio de 1.999. 

 Luiz Amador Alves de Mendonça 

 Prefeito Municipal 


